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PORTARIA SEMEC Nº 122/2023 DE 24 DE JULHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22/12/2023, o (a) Professor MaMPA V SHIRLEY BARROS DE 
OLIVEIRA, na VAGA aula de reforço escolar, turno MATUTINO e VESPERTINO, com 12 horas semanais, podendo sofrer alteração na carga 
horária, à partir de 24/07/2023, com lotação na EMEIEF  “VITAL LUCAS” e EMEIEF   “QUARTEIRÃO”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 24 de julho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
      Prefeito Municipal                                                                                       Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 123/2023 DE 24 DE JULHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
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 EDIÇÃO N.° 650 

EDUCAÇÃO  

PORTARIAS 



P á g i n a  | 2 
 

 

05 de setembro de 2023    E X E C U T I V O   Órgão Oficial do Município   Edição n.° 650 
  

Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22/12/2023, o (a) Professor MaMPA V HOZANA COSTA DE 
ALMEIDA MARQUES, na VAGA aula de reforço escolar, turno MATUTINO, com 15 horas semanais, podendo sofrer alteração na carga 
horária, à partir de 24/07/2023, com lotação na EMEIEF “VITAL LUCAS”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 24 de julho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                                                                    Secretária Municipal de Educação 

         
PORTARIA SEMEC Nº 124/2023, DE 24 DE JULHO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 07 de agosto do ano em curso, o (a) Professor MaMPA V ANA 
MARIA SANTOS DE BARROS SCHAIDER na vaga da professora REGIANI DE FREITAS CASTELLARI DARÓS (encontra-se de atestado 
médico), TURMA DISCIPLINA 1º e 2º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 24/07/2023, 
com lotação na EMPEIEF MARIA GIACOMELLI PETERLE. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 24 de julho de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                                                               Secretária Municipal de Educação 

         
 PORTARIA SEMEC Nº 125/2023, 01 de agosto 2023. 
Dispõe sobre a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais,  
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a Carga Horária Especial de 15 HORAS SEMANAIS, sujeito a suspensão antecipada, até  22 de dezembro do ano em curso, 
da Professora MaMPA V ROSILUCY FERNANDES LOUZADA, Turmas de Reforço Escolar do 3º, 4º e 5º ano do Ensino Fundamental,  turno 
MATUTINO, a partir de 01 de agosto de 2023, na  EMEF “BODART’ JÚNIOR”. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
Rio Novo do Sul/ES, 01 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
            Prefeito Municipal                                                                                        Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 126/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA ESPECIAL DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da Carga Horária Especial do professor firmado através da portaria SEMEC Nº 107/2023, que atenderá as aulas 
de Reforço Escolar do 3º, 4º e 5º anos do Ensino Fundamental da EMEIEF “QUARTEIRÃO”, A PARTIR DE 01 DE AGOSTO DE 2023, 
abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
RAQUEL OLIVEIRA MEDEIROS KOPPE MaMPA V 03 horas 

semanais 
9 horas 

semanais 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                 Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 127/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEMEC Nº 122/2023, que passará a atender 
as turmas Pré I B, Pré I B¹, Pré II B, Pré II B¹ e Maternal I B¹, disciplina de Arte, Turno Vespertino, no  CEI “Joaquina Nogueira”, e deixará de 
atender aula de Reforço escolar, Turno matutino, na EMEIEF “Quarteirão”, A PARTIR DE 01 DE AGOSTO DE 2023,  abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
SHIRLEY BARROS DE OLIVEIRA MaMPA V 12 horas 

semanais 
24 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
    Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 128/2023, DE 01 DE AGOSTO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através das portarias SEMEC Nº 123/2023, que passará atender 
aulas de reforço escolar, turno Matutino, na EMEIEF “Quarteirão”, A PARTIR DE 01 DE AGOSTO DE 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
HOZANA COSTA DE ALMEIDA MARQUES MaMPA V 15 horas 

semanais 
20 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 01 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
    Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 129/2023 de 01 de agosto de 2023. 
Cessar a carga Horária especial do profissional da educação. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando  a Lei 422/2010 de 23 de novembro de 2010; 
Considerando a Lei 736/2017 de 26 de dezembro de 2017; 
Considerando a Lei 492/2012 de 04 de abril de 2012; 
Considerando a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008; 
E considerando o art. 31 da Resolução do CNE/CEB nº 07 de 14 de dezembro de 2010. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar a Carga Horária Especial, firmado pela Portaria 017/2023 do Professor (a) MaMPA V ANA ELÍZIA HARTUIQ DEBARBA, 
Maternal I B¹, Turma Pré I B, Pré I B¹, Pré II B, Pré II B¹, Disciplina Artes, Vaga da Professora Vânia Miguel Rangel (encontra-se em 
Localização Provisória na EMEIEF “Vital Lucas”), turno VESPERTINO, a partir de 01 de agosto de 2023, no CEI “Joaquina Nogueira”. 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
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Rio Novo do Sul/ES, 01 de agosto de 2023. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 

         Prefeito Municipal                                                           Secretária Municipal de Educação 
 
PORTARIA SEMEC Nº 130/2023, DE 03 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 29 de outubro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB IV 
BIANCHINI BIANCHI MARQUES, na vaga do Professor Fabiano Ayub Rocha (encontra-se em gozo de LICENÇA PRÊMIO), TURMA 
DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, turno MATUTINO/VESPERTINO, no CEI “Joaquina Nogueira”, com 25 horas semanais, a partir de 
03/08/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 03 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
      Prefeito Municipal                                                      Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEME Nº 131/2023, DE 04 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o contrato firmado através das 
Portarias SEMEC Nº 058/2023 e 118/2023 do (a) Professor (a) Professor MaMPA V VALDIRENE DA CONCEIÇÃO CABRAL FERREIRA, 
na vaga da Professora CLAUDIA MARIA CARNEIRO ZAMPIROLI (Encontra-se de Licença sem vencimento), TURMA DISCIPLINA 
MATERNAL III B, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, com lotação na EMEIEF VITAL LUCAS. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 04 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
          Prefeito Municipal                                                        Secretária Municipal de Educação  

 
PORTARIA SEMEC Nº 132/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o contrato firmado através da 
Portaria SEMEC Nº 124/2023 do (a) Professor (a) MaMPA V ANA MARIA SANTOS DE BARROS SCHAIDER, na vaga da professora 
REGIANI DE FREITAS CASTELLARI DARÓS (encontra-se de LICENÇA MATERNIDADE), TURMA DISCIPLINA 1º e 2º ANO ENS. 
FUNDAMENTAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 08/08/2023, com lotação na EMPEIEF MARIA GIACOMELLI 
PETERLE. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
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Rio Novo do Sul, 08 de agosto de 2023. 
JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 

       Prefeito Municipal                                                            Secretária Municipal de Educação  
 

 
PORTARIA SEMEC Nº 133/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 06 de outubro do ano em curso, o (a) Professor MaMPB V JOÃO 
VICTOR ALVES PEREIRA, na vaga do Professor ADELSON DE PAULA LEAL (encontra-se de 60 dias de Licença Prêmio, TURMA 
DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, EDUCAÇÃO INFANTIL e ENSINO FUNDAMENTAL, turno MATUTINO/VESPERTINO, na 
EMEIEF “Vital Lucas” e EMEIEF “Quarteirão”, com 25 horas semanais, a partir de 08/08/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 08 de agosto de 2023. 

 
PORTARIA SEMEC Nº 134/2023, DE 14 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Contratar em caráter temporário, sujeito a rescisão antecipada, até 22 de dezembro do ano em curso, o (a) Professor MaMPA I 
JOSIANE APARECIDA NUNES CALVI na classe vaga, 2 Turmas disciplinam Artes na EMEIEF “Vital Lucas”, Reforço Escolar e 
Atendimento Domiciliar a criança com Licença Médica na EMEF “Bodart Júnior”, turno MATUTINO/ VESPERTINO, com 25 horas semanais, 
a partir de 14/08/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 14 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
      Prefeito Municipal                                                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
 

PORTARIA SEMEC Nº 135/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Determinar a alteração da carga horária do professor CONTRATADO através da portaria SEMEC Nº 070/2023 e 089/2023, na EMEIEF 
Vital Lucas, A PARTIR DE 16 DE AGOSTO DE 2023, abaixo relacionado: 

NOME DO PROFESSOR CARGO DE PARA 
MICHELI CAVALINI ZONDOMINGUE MaMPA V 25 horas 

semanais 
20 horas 
semanais 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 16 de agosto de 2023. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul-ES, 16 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
          Prefeito Municipal                                         Secretária Municipal de Educação  
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JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
     Prefeito Municipal                                                                                             Secretária Municipal de Educação 

 
PORTARIA SEMEC Nº 136/2023, DE 16 DE AGOSTO DE 2023. 
HOMOLOGA A PRORROGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR PRAZO DETERMINADO DE 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, e a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos da lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando a Constituição Federal, em seu Capítulo III, Seção I da Educação. 
Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9394/96. 
Considerando o disposto do artigo a Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando o artigo 31 da Resolução CNE/CEB nº 7 de 14 de dezembro de 2010. 
Considerando os dispostos do Edital 004/2021 de 19 de novembro de 2021. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Prorrogar o Contrato em caráter temporário firmada pelas Portaria SEMEC 043/2022 e 211/2022, sujeito a rescisão antecipada, até 03 de 
fevereiro de 2024, do professor (a) MaMPA V REGIANI DE FREITAS CASTELLARI DARÓS, por se encontrar de Licença Maternidade, na 
vaga CLASSE VAGA, TURMA DISCIPLINA 1º E 2º ANO ENS. FUNDAMENTAL, turno VESPERTINO, com 25 horas semanais, a partir de 
18/08/2023, com lotação na EMPEIEF MARIA GIACOMELLI PETERLE. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Rio Novo do Sul, 16 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI                                                    DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
             Prefeito Municipal                                                                                             Secretária Municipal de Educação 

         
PORTARIA SEMEC Nº 137/2023 de 24 de agosto de 2023. 
Cessar a contratação de profissional da Educação e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE RIO NOVO DO SUL, usando de suas 
atribuições legais e, especialmente nos termos da Lei nº 270 de 09/06/2006; 
Considerando o disposto da Lei 737 de 26 de dezembro de 2017. 
Considerando os dispostos do Edital 002/2022 de 16 de novembro de 2022. 

RESOLVEM: 
Art. 1º - Cessar o contrato em caráter temporário, firmado pelas Portarias SEMEC Nº 123/2023 e 128/2023 do (a) Professor (a) MaMPA V 
HOZANA COSTA DE ALMEIDA MARQUES, tendo em vista o pedido da mesma, na VAGA aula de reforço escolar, turno MATUTINO, com 
20 horas semanais, a partir de 24/08/2023, com lotação na EMEIEF “Vital Lucas” e EMEIEF “Quarteirão”. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrários. 
 Rio Novo do Sul/ES, 24 de agosto de 2023. 

JOCENEI MARCONCINI CASTELARI               DAYANA PESSINI MARCONSINI MARIN 
                 Prefeito Municipal                                               Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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